
A aprovada em 25 de maio de 2012, como re-
sultado de amplo processo de discussão com 
diversos atores da sociedade, a Lei nº 
12.651/2012, também conhecida como Novo 
Código Florestal Brasileiro, dispõe sobre o:

O Código Florestal estabeleceu um conjun-
to de mecanismos e instrumentos, inclusi-
ve econômicos, voltados à: 

A Lei trouxe aspectos vanguardistas para 
a pauta da Regularização Ambiental de 
imóveis rurais e a modernização da gestão 
das informações ambientais dos imóveis 
rurais, com a:

O Decreto n° 23.793/1934 foi o primeiro código 
�lorestal instituído no Brasil e estabeleceu, entre 
outros pontos, o conceito de Florestas Protetoras. 
Embora semelhante ao conceito atual das Áreas 
de Preservação Permanente (APP), o decreto não 
previa as distâncias mínimas para a proteção 
dessas áreas.

A Lei n°
12.651/2012

Decreto n° 23.793/1934 Medidas Provisórias
A Lei n° 4.771/1965 estabeleceu limitações ao 
direito de propriedade no que se refere ao uso e a 
exploração do solo e das �lorestas. O texto criou a 
previsão para Áreas de Preservação Permanente 
e, posteriormente, após alteração feita em 1986, 
para as áreas de Reserva Legal.

Lei n° 4.771/1965

A última alteração no código �lorestal de 1965 foi feita no ano de 2001 e redefi-
niu os conceitos de Reserva Legal e de Área de Preservação Permanente.

Pelo texto, o tamanho mínimo da Reserva Legal passou a depender do tipo de 
vegetação existente e da localização da propriedade,  forma de divisão esta 
que foi mantida na Lei atual:
⚫  Nas �lorestas do bioma Amazônia -  80% 
⚫  No Cerrado Amazônico  -  35% 
⚫  Parva as demais regiões e biomas - 20% 

No caso das APP, o novo texto passou a considerar a faixa marginal dos cursos 
d’água cobertos ou não por vegetação como APP. Nas pequenas propriedades ou 
posse rural familiar ficou definido que podem ser computados no cálculo da área 
de Reserva Legal os plantios de árvores frutíferas, ornamentais ou industriais.

Reserva Legal e APP
Em 1996, a primeira de uma série de medidas provisórias 
editadas para alterar o Código Florestal de 1965 restringiu a 
abertura de novas áreas em �lorestas. As Medidas Provisórias, 
embora não tenham aumentado a área de Reserva Legal, 
passaram a permitir o desmatamento de apenas 20% nas 
regiões de �loresta da Amazônia Legal. 

A partir da MP 2.080/2000, a Reserva Legal em áreas de 
�loresta da Amazônia Legal passou a ser de 80%.
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Uso e ocupação do solo, manejo e uso 
sustentável das �lorestas, alinhados 
a proteção e a manutenção do meio 
ambiente do país.

Conservação, ao uso e à recuperação da 
vegetação nativa nos imóveis rurais, 
particularmente daquela localizada 
nas Áreas de Preservação Permanente 
e nas Reservas Legais.
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Para saber mais,ver do outro 
lado o painel: “Reserva legal”


